
 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

 

1.1. Justificativa da necessidade de contratação  

A Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro – CEHAB/RJ é uma sociedade anônima de economia mista, de 

capital fechado, integrante da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, atualmente vinculada à Secretaria de 

Estado de Habitação regida por seu Estatuto Social, registrado em 14 de dezembro de 2018, pela lei de criação, Decreto-Lei 

nº 39 de 24 de março de 1975, pelas Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo 

Decreto Estadual nº 46.188/2017 que regulamenta a Lei nº 13.303, de 2016 e demais disposições legais aplicáveis.  

 

 A Empresa tem por objeto social: 

 

 Prover o direito à moradia adequada de interesse social na áreas urbanas e rurais do Estado do Rio 

de Janeiro;   

 Planejamento global e setorial, produção e comercialização de unidades habitacionais de interesse 

social obedecidos critérios e normas estabelecidos pelo governo do Estado e pela legislação vigente; 

 Aquisição, urbanização e venda de terrenos; 

 Exercício de atividades de construção civil, para si ou para terceiros; 

 Apoio a programas e projetos de desenvolvimento comunitário; 

 Atuar como agente financeiro e promotor de Sistema Financeiro da habitação ou outro que o substitua, 

em todo o território do Estado do Rio de Janeiro; 

 Recuperações e infraestrutura no âmbito de áreas deterioradas no Estado do Rio de Janeiro.  

 

 

A CEHAB-RJ possui, no âmbito de sua atuação, de forma abrangente, o atendimento aos objetivos e metas da Política 

Habitacional do Governo do Estado do Rio de Janeiro envolvendo ações de Interesse Social com implantação de 

empreendimentos habitacionais, melhorias, adequações e recuperação de edificações, serviços e obras de infraestrutura e 

equipamentos urbanos e de desenvolvimento social, em atendimento aos estratos mais vulneráveis da sociedade no Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Outrossim, conforme determina a Constituição Estadual, o Estado do Rio de Janeiro tem por missão a garantia da qualidade 

de vida da população, in verbis: 

 

Art. 8º, § único - garantir a todos uma qualidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, 

assegurando a educação, os serviços de saúde, a alimentação, a habitação, o transporte, o saneamento básico, 

o suprimento energético, a drenagem, o trabalho remunerado, o lazer, as atividades econômicas e a 

acessibilidade, devendo as dotações orçamentárias contemplar preferencialmente tais atividades, segundo 

planos e programas de governo. 

Art. 9º - O Estado do Rio de Janeiro garantirá, através de lei e dos demais atos dos seus órgãos e agentes, a 

imediata e plena efetividade dos direitos e garantias individuais e coletivos, mencionados na Constituição da 

República, bem como de quaisquer outros decorrentes do regime e dos princípios que ela adota e daqueles 

constantes dos tratados internacionais firmados pela República Federativa do Brasil. 

Art. 73 - É competência do Estado, em comum com a União e os Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 

básico. 
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Para atender às legislações vigentes e promover políticas públicas que auxiliem no desenvolvimento do Estado, de forma a 

garantir os direitos evidenciados nos dispositivos supramencionados, foi instituído, por meio da Lei Estadual nº 4962/06, de 

20 de dezembro de 2006, o FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS, objetivando 

promover investimentos em habitação de interesse social, garantindo recursos de caráter permanente, priorizando o 

atendimento da população de baixa renda e criando condições para a erradicação do déficit habitacional.  

 

Não obstante às questões relacionadas à habitação, o FEHIS traça diretrizes em torno da implementação de saneamento 

ambiental nos programas habitacionais, a fim de se controlar fatores ambientais indesejados, in verbis: 

 

Art. 2º - O Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social – FEHIS, de natureza contábil, terá código 

próprio para sua identificação na execução orçamentária e os seguintes objetivos: 

I - garantir recursos de caráter permanente para o financiamento de programas e projetos de habitação no 

Estado do Rio de Janeiro, priorizando o atendimento da população de mais baixa renda; 

II - criar condições para o planejamento a médio e longo prazo com vistas à erradicação do déficit habitacional 

no Estado; 

III - garantir à população do Estado do Rio de Janeiro o acesso a uma habitação digna e adequada, 

com equidade e celeridade, em assentamentos humanos seguros, salubres, sustentáveis e produtivos; 

IV - promover e viabilizar com equidade e celeridade, o acesso e as condições de permanência na habitação, 

com conforto ambiental, saúde da sociedade, acessibilidade e transparência dos procedimentos e processos 

decisórios. 

V - promover o reassentamento dos moradores de habitações localizadas em áreas de risco e de preservação 

ambiental. 

 

Além disso, visa o desenvolvimento urbano, a melhora da qualidade de vida e a inclusão social da população mais carente, 

conforme demonstrado no Art. 6º, incisos III e IV da referida Lei e suas alterações, como a seguir se transcreve:  

 

Art. 6°- As aplicações dos recursos do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social – FEHIS devem ser 

destinadas a programas, projetos e ações que contemplem: urbanização, equipamentos comunitários, 

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas como interesse social; implantação e melhoria 

de saneamento ambiental, infraestrutura urbana, sistema de prevenção de enchentes, sistema de 

monitoramento de chuvas e equipamentos urbanos complementares aos programas habitacionais. 

III - urbanização, equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas 

como interesse social; 

IV - implantação e melhoria de saneamento ambiental, infraestrutura urbana, sistema de prevenção de 

enchentes, sistema de monitoramento de chuvas e equipamentos urbanos complementares aos programas 

habitacionais; 

 

E ainda, sobre os órgãos que detem a possibilidade de acesso aos referidos recursos, in verbis: 

 

Art. 5° - Poderão ter acesso aos recursos do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social – FEHIS, na 

qualidade de agentes promotores:  

I - companhias, fundações e empresas habitacionais de natureza pública de âmbito estadual, municipal ou 

regional;  

II - prefeituras municipais;  

III - cooperativas habitacionais populares;  

IV - sindicatos e associações representativas de trabalhadores;  

V - organizações da sociedade civil de interesse público;  

VI - empresas privadas que desempenhem atividades na área habitacional, afins ou complementares;  

VII - outros órgãos ou entidades com atuação na área habitacional.  

VIII - outros órgãos estaduais e municipais que atuam com políticas que melhoram as condições de habitabilidade 

considerando a saúde da população e acessibilidade como vetores 

 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
Assim, a CEHAB, Companhia Estadual de Habitação, detem, como premissa básica, desenvolver políticas públicas e ações 

para o desenvolvimento habitacional, seja na produção de novas habitações, melhorias habitacionais, urbanização de 

assentamentos precários, bem como implantação de equipamentos comunitários e urbanos em áreas de especial interesse 

social. 

O déficit habitacional é um problema grave em todo o território brasileiro e o Estado do Rio de Janeiro não é exceção. Esse 

déficit é contabilizado pela carência habitacional, tanto do ponto de vista quantitativo como qualitativo, levando em 

consideração aspectos como infraestrutura básica, equipamentos urbanos públicos, acessibilidade, mobilidade e adequação 

das moradias. Muitas famílias vivem em condições precárias, em favelas ou em áreas de risco, sem acesso adequado a serviços 

básicos como água, saneamento, energia elétrica ou equipamentos públicos urbanos. 

A infraestrutura urbana também engloba serviços básicos como água potável, saneamento, energização, mobilidade, 

transporte e equipamentos urbanos públicos. Esses serviços são essenciais para melhorar as condições de vida das 

comunidades urbanas e garantir que todos os cidadãos tenham acesso igualitário a recursos essenciais para o seu bem-estar 

garantindo condições de vida dignas. Sem acesso adequado a esses serviços, as famílias de baixa renda enfrentam barreiras 

adicionais para acessar educação e emprego de qualidade devido à falta de infraestrutura adequada, agravando, ainda mais, a 

situação já tão penosa, em termos de saúde, segurança e oportunidades. 

Essa infraestrutura de urbanização desempenha um papel fundamental na promoção da inclusão social e cidadania, ao fornecer 

acesso a serviços básicos, estimular o desenvolvimento econômico, criar espaços públicos inclusivos, garantir acessibilidade 

e mobilidade para todos e promover a participação cidadã nas decisões que afetam a vida urbana. Investir nesse segmento é 

essencial para construir cidades mais justas, equitativas e sustentáveis.  

Nesse contexto, as praças e áreas de lazer oferecem inúmeros benefícios complementares para a moradia, especialmente em 

comunidades de baixa renda. Esses espaços públicos melhoram diretamente a qualidade de vida dos moradores, influenciam 

positivamente o ambiente urbano e têm efeitos amplos que vão além do simples lazer promovendo comunidades mais 

saudáveis, coesas e resilientes. 

Investir nesses espaços públicos traz múltiplos benefícios que se refletem no bem-estar geral da comunidade e no crescimento 

harmonioso das cidades. Praças servem como pontos de encontro naturais onde os moradores podem se conhecer e formar 

laços mais fortes. Essa interação social é vital para criação de uma comunidade solidária fortalecendo o vínculo de 

pertencimento do lugar. 

A manutenção contínua das praças é essencial para garantir que permaneçam seguras, limpas e atraentes. Isso requer 

investimento regular por parte do governo local, principalmente nas áreas de interesse social. 

O município a ser atendido, Areal, pertence à Região Centro Sul Fluminense e se estende por 110 km². Contava com 11.828 

habitantes no último censo do IBGE 2022. Limítrofe dos municípios de Paraiba do Sul, Petrópolis, São José do Vale do Rio 

Preto e Três Rios se situa a 444 metros de altitude.  

A solicitação da Prefeitura de Areal a esta CEHAB, encaminhada através do ofício 59/2024/GVLAZR de 13 de março de 

2024, corresponde à reforma da Praça Saturnino Braga, em processo elevado de deterioração. 

A referida praça é um marco centenário da cidade de Areal e, conforme consta da solicitação, deveria ser um ponto de encontro 

e lazer para a comunidade, não fosse a falta de manutenção comprometendo sua utilização e segurança.  

Portanto, considerando os objetivos para a destinação do FEHIS, bem como a solicitação da Prefeitura, este Termo de 

Referência descreve disposições relativas à contratação, através de procedimento licitatório, de Obras de reforma da praça 

Saturnino Braga, no município de Areal, Estado do Rio de Janeiro. 
 

1.2. Dotação orçamentária  

Os recursos necessários à realização do objeto do presente Termo de Referência proverão do FEHIS – Fundo Estadual de Habitação 

de Interesse Social e estão vinculados à seguinte dotação orçamentária: 

 

UO 65710 

GG L5 

PROGRAMA DE TRABALHO 
URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS  

16.451.0502.3530 

NATUREZA DA DESPESA 44905107 

FONTE DE RECURSOS 1.759.150 - FEHIS 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
1.3. Objetivos da proposta  

Assegurar o direito constitucional garantindo qualidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, assegurando 

o lazer e a convivência social, essenciais para o seu bem-estar minorando disparidades socio-econômicas, promovendo a 

igualdade e inclusão social. 

 

1.4. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  

O empreendimento ora proposto, objeto do presente ETP, vem se enquadrar em vários dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), tais como:  

Erradicação da Pobreza, garantindo que a população mais vulnerável tenha acesso aos serviços urbanos públicos. 

Redução das Desigualdades, promovendo a inclusão social independente da condição econômica, idade, genero, deficiência, 

raça ou outros. 

Cidades e Comunidades Sustentáveis, garantindo uma urbanização inclusiva e sustentável,  proporcionando o acesso 

universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes.  

 

2. OBJETO  

Contratação de empresa para "REFORMA DA PRAÇA SATURNINO BRAGA, LOCALIZADA NA AV. 

PRESIDENTE VARGAS, NO MUNICÍPIO DE AREAL”. 

 

 
 

Figura 1: Planta de Localização do empreendimento (Fonte: Google Maps) 

 

3. PROCESSO  

 

SEI – 490001/000419/2024 
 

 

 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
4. DEMANDA  

A solicitação da Prefeitura de Areal a esta CEHAB, encaminhada através do ofício 59/2024/GVLAZR de 13 de março de 

2024, corresponde à reforma da Praça Saturnino Braga, em processo elevado de deterioração. 

A referida praça é um marco centenário da cidade de Areal e, conforme consta da solicitação, deveria ser um ponto de encontro 

e lazer para a comunidade, não fosse a falta de manutenção comprometendo sua utilização e segurança.  

 

5. NATUREZA DO IMÓVEL   

Trata-se de praça pública do município localizada na avenida Presidente Vargas no cruzamento do rio Piabanha em direção 

a BR040 fazendo esquina com a ponte que conecta a localidade ao lado oposto do rio. 

 

6. FAMÍLIAS ATENDIDAS   

Estima-se que 400 famílias sejam atendidas 

 

7. DETALHAMENTO DO ESCOPO  

A praça de Areal é muito utilizada pela população da região, não só para fins esportivos, como também para eventos diversos 

da comunidade. 

 

A CEHAB desenvolveu o projeto de recuperação da Praça Saturnino de Braga visando resgatar a funcionalidade dos 

equipamentos da referida praça estando previstos no escopo dos serviços a serem realizados, obras de calçamento, 

pavimentação, instalação de jardineiras, equipamentos de recreação infantil, reforma da quadra esportiva e dos sanitários  e 

outros serviços complementares. 

 

Todos os materiais empregados na construção que não estejam detalhadamente especificados nos capítulos correspondentes 

deverão ser obrigatoriamente de boa qualidade, de uso consagrado na indústria de Construção Civil e obedecer às Normas 

Brasileiras da ABNT. Quando os serviços, materiais e mão-de-obra, ainda assim não estiverem caracterizados sob uma das 

titulações acima, deverão ser respeitados os ditames da boa técnica e as recomendações do fabricante. Os materiais deverão 

estar enquadrados no PBQP-H/Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat.  

 

A Contratada não poderá alegar em qualquer época ou por qualquer motivo, desconhecimento da área ou dos serviços que 

serão executados, a situação local encontrada à época da proposta e as condições de trabalho. Possíveis divergências ou 

dúvidas observadas na peças técnicas referentes ao projeto do empreendimento, deverão ser submetidas à fiscalização e 

solucionadas conjuntamente com os técnicos da CONTRATADA que responderão a qualquer tempo pela responsabilidade 

técnica das respectivos obras. 

 

8. TIPO DE CONTRATAÇÃO   

Está prevista a contratação de empresa para execução de obras de reforma da referida praça, por ser o modelo de contratação 

praticado de maneira geral pelos órgãos públicos e mais vantajosa para a Companhia. A contratação é feita com base nos 

termos de referência, memoriais, projetos e orçamentos elaborados. Isso traz ao modelo uma maior efetividade, visto que, a 

utilização de projeto e índices oficiais viabilizam a execução da obra com maior rapidez e eficiência, trazendo maior 

economicidade e qualidade para a Administração Pública. 

 

No que tange à forma de contratação, além da necessária centralização, o modelo de contratação será por procedimento 

licitatório, através do regime denominado Contratação Semi-integrada, classificado como Execução de Obras, nos termos 

da Lei nº13.303/2016, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital de licitação, 

visando premissas de visibilidade e competitividade.  

 

A vencedora da licitação, classificada em primeiro lugar, será a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições  

deste Termo de Referência e do Edital, apresentar maior desconto percentual sobre o valor máximo considerado para efeito 

de Edital.  

 

A executora deverá atender, obrigatoriamente, o escopo do projeto constante do dossiê técnico juntado ao Edital e ao Termo 

de Referência, sendo a aferição dos serviços realizados pela comissão de fiscalização do contrato.   

 

8.1. Institucional e legal  

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, independente de citação: 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
a) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU; 

b) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

c) Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, SEAP, Vigilância Sanitária, entre outros; 

d) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia); 

e) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE; 

f) Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

 

8.2. Análise da possibilidade de parcelamento do objeto  

Por vezes o parcelamento se faz necessário para garantir a competitividade do certame licitatório e com isso trazer para a  

Administração uma solução mais vantajosa financeiramente. 

 

Neste caso, o objeto não pode ser dividido em lotes, visto que, ocorrerá em um único local: Praça Saturnino Braga, no 

município de Areal, ou seja, uma eventual divisão poderia caracterizar parcelamento, visto que diversas disciplinas de 

engenharia são utilizadas em determinado trecho. 

Marçal Justen Filho (2005 a, p. 207[1]) leciona que: 

 

"A regra retrata a vontade legislativa de ampliar a competitividade e o universo de possíveis interessados. O 

fracionamento conduz à licitação e contratação de objetos de menor dimensão quantitativa, qualitativa e 

econômica. Isso aumenta o número de pessoas em condições de disputar a contratação, inclusive pela redução 

dos requisitos de habilitação (que serão proporcionados à dimensão dos lote). [...] A obrigatoriedade do 

fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se admite o fracionamento quando 

tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. [...] Já o impedimento de ordem econômica se 

relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma 

economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos preços." 

 

Tem-se, portanto, que a licitação se dará através do regime denominado Contratação Semi-integrada, para não haver prejuízo 

para o conjunto da solução elaborada ou perda de economia de escala, visando propiciar à Administração Pública um melhor 

resultado também no pós licitação, assegurado tanto o melhor preço disponível no mercado quanto uma prestação da garantia 

e uma manutenção de qualidade dos materias conforme o presente estudo e no termo de referência. 

 

Por fim, considerada a dimensão do objeto e os custos envolvidos tem-se como inviável, no aspecto técnico-econômico, o 

parcelamento do objeto para execução de tal natureza, em consonância com o item III, do art. 32, da Lei nº13.303/2016. Um 

possível fracionamento resultaria em interferência na logistica de execução da contratada, bem como nos quantitativos dos  

serviços, majorando o preço final da contratação. 

 

8.3. Possibilidade de subcontratação  

Não será permitida a subcontratação, visto que a CONTRATADA, neste caso, estaria transferindo responsabilidades a terceiros 

que não comprovaram capacidade técnica-operacional. 

Conforme subitem a seguir, a permissão da participação sob regime de consórcio substitiu a subcontratação, pois uma ou mais 

empresas poderiam em caso de ausência de requisitos técnico-financeiros, se unir para participação no certame, não ofendendo 

ao princípio da competitividade e, pincipalmente, ao princípio da adjudicação compulsória, conforme estabelecem os pressupostos 

contidos no art.31 da Lei nº13.303/2016. 

 

8.4.  Possibilidade de participação de consórcio  

Será permitida a participação de consórcios no presente certame, em caso de uma pessoa jurídica, individualmente, não preencher 

os requisitos técnico-financeiros para participação no certame, para que se possa atender a todos os elementos previstos no projeto 

básico, em consonância com o item VIII, do art. 42, da Lei nº13.303/2016, visando a contratação em tela. 

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, 

onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo 

constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo. 

 

No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá ser sempre brasileira. Cada um dos 

membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação 

comprobatória. 

 

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na 

proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste Termo 

de Referência. As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em qualquer outro consórcio. 

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=9477966&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008202&infra_hash=0591518e8a822a8cdfd8645917d0ca7d917f9807cc294c6ab00d392c9afbfe29&_ftn1


 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 

8.5.  Possibilidade de participação de Cooperativa  

Não será permitida a participação de cooperativa, pois se trata de uma contratação de escopo próprio, onde não haverá continuidade 

dos serviços após o término contratual por parte da Administração, bem como atividade a ser contratada demanda dedicação 

exclusiva do executante e a existência de vínculos profissionais - seja de diferentes especialidades - com a pessoa jurídica (relação 

subordinação entre o obreiro e o fornecedor do serviço). 

 

O Tribunal de Contas da União firmou jurisprudência e sumulou o tema nos seguintes termos: “É vedada a participação de 

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 

houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” (Súmula 

281, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012 – Plenário, de 11 de julho de 2012).Além disso, essa área técnica visa evitar 

possíveis fraudes quanto ao uso de cooperativas que em alguns casos tem por objetivo de constituição apenas descaracterizar um 

contrato de trabalho para burlar o artigo 3º da CLT no tocante aos direitos trabalhistas dos executores do serviço contratado 

fazendo-se passar por cooperados quando, na verdade, são empregados da cooperativa com vínculo de subordinação. 

 

8.6. Possibilidade de participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte  

A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 123/2006, com modificações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 147/14, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito Federal e os 

municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I). 

 

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os limites e portanto tal objeto não se 

enquadra nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas. 

 

Desta forma, as Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) podem participar do certame desde que atendam as 

premissas elencadas no Edital quanto a sua qualificação econômica, financeira e técnica de modo que, ao iniciar-se os 

serviços as mesmas tenham condições de executá-la dentro do prazo e condições pré-estabelecidas. 

 

8.7.  Requisitos mínimos para contratação  

Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o objeto deste Termo 

de Referência. 

 

Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que o profissional vinculado a licitante prestou serviços, a contento, fornecimento com características 

técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma dos itens I e II, do art. 58, da Lei nº13.303/2016, 

observando as peculiaridades do objeto deste TR, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente 

identificados com o nome completo e cargo. 

 

O domínio da técnica para execução dos itens de maior relevância é fundamental para a boa execução do objeto proposto. Não 

será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de documento emitido pela própria empresa ou por 

empresa do mesmo grupo. Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos a verificação da comissão de licitação quanto à 

veracidade dos respectivos conteúdos e terão sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico - CAT. 

 

Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma, contemplem 

serviços similares do objeto do edital, conforme parcelas de maior relevância relacionadas a seguir: 

 

SERVIÇO Item da planilha Quantitativo mínimo 

comprovado 

Instalação de tela de arame galvanizado 8.6 218,00 M² 

Assentamento de pedra portuguesa 5.2 21,00 M² 

Piso cimentado com 1,5 cm espessura 5.3 150,00 M² 

Pintura interna e externa sobre concreto 9.6.2 44,00 M² 

 

Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que contemple atividade relacionada ao objeto do Termo de Referência; 

 

Comprovação da empresa de possuir, em seu corpo técnico ou contratado para a prestação dos serviços, na data de apresentação 

das propostas, profissional(is), inscrito(s) pelo CREA ou pelo CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou 

do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria empresa (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) ao 

objeto do Termo de Referência; 

 

O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, devem participar do 

serviço objeto deste processo, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela CONTRATANTE. 

 

Não será aceito atestado de serviço/obra inacabada, executada parcialmente ou em andamento. Não será aceito atestado de 

fiscalização ou coordenação de obras e serviços. Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de 

SUBCONTRATADA Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços 

 

Toda a documentação que comprove a aptidão da empresa e a qualificação do corpo técnico, exigidas neste item, deverá ser 

entregue juntamente com a habilitação, sob pena de desclassificação da proposta. Não será aceito atestado de fiscalização ou de 

Coordenação de obras e serviços. 

 

8.8. Regime de execução  

O Regime de Execução é indireto por empreitada com medição por preço unitário conforme item I, do art. 43, da Lei 

nº13.303/2016. 

 

8.9.  Duração do contrato  

O prazo para a execução dos serviços é de 120 (cento e vinte ) dias a partir da emissão da ordem de início dos serviços, 

podendo ser prorrogado observando-se o limite previsto no art. 71, da Lei Federal nº13.303/2016.  

 

8.10.  Reajuste de preços  

Os valores pactuados mediante contrato administrativo são fixos e irreajustáveis durante o periodo mínimo de 12 meses, 

observado o parágrafo 7º, do item VI, do art. 81, da Lei nº13.303/2016. Após o referido periodo, no caso do contrato 

permanecer vigente, poderá a empresa CONTRATADA, fazer jus ao reajuste, utilizando-se os índices da EMOP e contando 

o tempo de reajuste a partir da data da apresentação da proposta, conforme Regulamento de Licitação e Contratos da 

CEHAB-RJ. 

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

Deverão os fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando, em registros próprios, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados. A fiscalização 

de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando sua ocorrência em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não eximem a CONTRATADA de manter fiscalização própria, 

competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas 

à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para 

o devido esclarecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Companhia poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação da fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
9.1. Da fiscalização   

 
9.1.1. Da execução do serviço   

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à CONTRATANTE é 

reservado o direito de, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, 

diretamente ou por representantes designados. A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução.  

 

9.1.2. Do cumprimento das obrigações trabalhistas   

A CONTRATADA deverá apresentar, junto com as medições de serviço, todos os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal quanto aos débitos trabalhistas, tributários, FGTS, INSS, Receita Federal. 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
  

9.1.3. Em caso de descumprimento do elencado no subitem anterior   

Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. Retenção da 

garantia contratual prestada para cobertura dos casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária 

da CONTRATADA.  

 
9.1.4. Preposto  

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento 

os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 

a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

9.1.5. Sustentabilidade  

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: Minimização/prevenção da geração de resíduos e gestão de 

resíduos com destinação ambiental adequada para execução de serviço de engenharia que gera resíduos e rejeitos. 

 
9.1.6. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos.   

Os mecanismos de comunicação a serem utilizados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser realizados por 

escrito, via e-mail da Comissão de Fiscalização ou através de Comunicação interna ou Diário de Obras, posteriormente protocolado 

na sede da CEHAB, informando-se os dados necessários ao local de prestação e a natureza dos serviços.  

 
9.1.7. Recebimento provisório e definitivo do objeto  

Quando os serviços/obras contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA comunicar, por escrito e mediante protocolo, 

tal fato, à CEHAB  

 

A CONTRATADA deverá protocolá-lo, em papel timbrado, juntamente com "DATA-BOOK" (meio digital)  Na Avenida Carlos 

Peixoto, nº54 – 7º andar – Botafogo, Rio de Janeiro. 

O "DATA-BOOK" deverá conter a seguinte documentação:  

 Projetos, Executivo e "As built" (*dwg e *pdf) devidamente assinadas, caso aplicável;  

 Cronograma físico-financeiro previsto e executado (*xls e *pdf);  

 Planilhas de medição e suas respectivas memórias de cálculo devidamente assinadas (*xls e *pdf);  

 Relatório fotográfico contemplando todas as etapas da obra, e relatório fotográfico final (obra concluída) e relatório fotográfico 

no padrão “antes e depois” das principais ações do empreendimento;  

 Memória de cálculo dos projetos apresentados, devidamente assinadas (*xls e *pdf);  

 Ensaios, boletins de sondagens, perfuração e de execução de serviços, (realizados durante a fase de elaboração dos projetos e 

de execução da obra), caso aplicável;  

 Certificado de Qualidade do Material/Equipamento, caso aplicável;  

 Certidões e documentos de habilitação atualizados e vigentes;  

 

O Recebimento Provisório ficará a cargo da Comissão de Fiscalização definida por nomeação específica para o empreendimento 

em análise, mediante termo circunstanciado, assinado pelos técnicos responsáveis  e homologado pelo Presidente da CEHAB, em 

até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da contratada.  

 

O Recebimento Provisório do objeto dar-se-á com a execução do objeto dentro das especificações técnicas e de acordo com a 

proposta da CONTRATADA e mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a 

a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos 

incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão 

ou de membro designado pelo CONTRATANTE e só poderá ser emitido após aprovação de todos os documentos, projetos, laudos 

e planilhas pela Comissão designada.  

 

Caso algum documento esteja incorreto ou apresente alguma inconsistência, o prazo será reiniciado e passará a ser contado após 

sanado o problema por parte da CONTRATADA.  

 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
O Recebimento Definitivo ficará a cargo de comissão designada pelo Presidente, mediante parecer circunstanciado da Comissão, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias, consignando a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

O Recebimento Definitivo dar-se-á após recebimento de requerimento entregue pela CONTRATADA consubstanciado com o 

relatório final apresentado pela equipe de fiscalização, com descrição de toda a execução contratual. O recebimento provisório ou 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

Na hipótese de recusa da aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá corrigir a 

deficiência apontada, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data 

da efetiva aceitação. 

 

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências, caso couber:  

 

a) Testar todos os equipamentos e instalações;  

b) Revisar todos os acabamentos;  

c) Proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas;  

d) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em qualquer elemento da obra/serviços 

executados;  

e) Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de 

Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

f) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à obra/serviços. 

g) Corrigir os erros, inconsistências e/ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em qualquer dos serviços 

executados;  

 

Por fim, para emissão do Atestado de Capacidade Técnica - ACT, o objeto do contrato deverá estar concluído, com seus respectivos 

Recebimentos Provisório e Definitivos publicados na imprensa oficial. Posteriormente, a CONTRATADA deverá protocolar, em 

papel timbrado, pedido de ACT.  

 
10.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

 
10.1. Pagamentos   

O pagamento de serviços executados antes das datas previstas nos cronogramas estará condicionado à disponibilidade de caixa da 

Companhia, observado o percentual de desconto a que se refere a cláusula acima. 

 

O pagamento da fatura final cujo valor não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato só será efetuado após 

a Aceitação Provisória, pela CEHAB dos serviços objeto do presente instrumento. 

 

É vedada a antecipação de pagamentos, visto que gera risco à administração, com possível danos ao Erário Público e, 

consequentemente, responsabilização do ordenador de despesa em caso de não cumprimento da etapa antecipada.  

 

A Nota Fiscal a ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e nas propostas de preços, subsequentemente à efetiva prestação de serviços e deverá ser entregue no 

órgão CONTRATANTE para atesto do serviço e posterior pagamento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 

CNPJ.  

 

10.2. Critérios e documentos de medição   

Adota-se como critérios de medição as orientações da 13ª Edição do Catálogo de Referência da EMOP para detalhamento e correta 

caracterização dos itens, salvo os orçamentos que utilizarem outras tabelas de referência (SINAPI, SICRO, SCO etc.) e/ou cotações 

de mercado.  

 

O boletim de medição padronizado pela CEHAB será fornecido à CONTRATADA.  

A cada medição deverão ser entregues os seguintes documentos por parte da CONTRATADA:  

 Cópia do Contrato;  

 Publicação do Extrato Contratual;  

 Carta ou ofício de encaminhamento da medição;  

 Folha  de rosto, montando as informações pertinentes a medição em questão (objeto, contrato, processo inicial, período, local, nº 

da medição etc.); 

 Boletim de medição dos serviços acompanhados respectivamente pela Memória de Cálculo (modelo – ANEXO) assinados pelo 

responsável técnico (indicado em contrato) e da Comissão de Fiscalização (mínimo dois membros);  



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 Cronograma físico-financeiro (previsto-executado no período); Relatório(s) descritivo, fotográfico e/ou de encargos, caso 

aplicável;  

 Plantas, Croquis e/ou relatórios que visam embasar os quantitativos aferidos, caso aplicável;  

 Relatório e boletins de perfuração, para serviços de sondagem, caso aplicável;  

 Nota fiscal pertinente aos serviços prestados contendo todas informações referentes à medição (objeto, contrato, processo inicial, 

período, local, nº da medição etc.), conta a ser depositada, retenções conforme legislação específica devidamente assinada por 

no mínimo 2 (dois) membros da Comissão de Fiscalização; 

 Guia de ISS paga ou a vencer; Folha de pagamento – conforme período da medição;  

 Folha de ponto e relação de pessoal, com sua respectiva lotação/atribuição – conforme período da medição;  

 Relatório GFIP-SEFIP completo com protocolo de envio de arquivo – conforme período da medição; Guia de recolhimento do 

FGTS (GRF) e INSS (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet - conforme período da medição;  

 Certidões negativas sendo:  

 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da emissão da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT);  

 Certidão negativa de débitos junto às fazendas estadual (para empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro, são duas certidões, 

uma emitida pela SEFAZ/RJ e outra emitida pela PGE/RJ) ou distrital e municipal do domicílio sede da contratada.  

 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT assinadas pelo profissional e 

pelo Gestor ou Presidente da Comissão. Caso haja substituição de profissional ao longo da execução contratual, a 

CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação de habilitação do profissional exigida no edital de contratação para fins 

de aptidão do mesmo, inclusive as Certidões de Acervo Técnico - CAT;  

 Alvará e/ou Licença de Operação Válida;  

 Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR, caso haja transporte de material; 

 Distância Média de Transportes – DMT, caso haja transporte de material para "bota-fora" e/ou para fornecimento de material(is) 

(jazidas, etc.), observado os limites da planilha orçamentária original; Licença de operação do local do “bota-fora”, caso haja 

transporte de material; Diário de Obras - referente ao período da medição; 

 Relatório de ensaios, caso aplicável; 

 Croqui e boletim de perfuração de tirantes, grampos, estacas ou DHP’s, caso aplicável;  

 Relatórios de testes de estanqueidade ou similares, caso aplicável; 

 

11.  VALOR ORÇADO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   

O objeto da pretendida contratação está enquadrado em serviços impactados pela facultatividade do sistema de contribuição 

previdenciária patronal (serviços de engenharia) e, por isto, foram elaboradas as duas planilhas orçamentárias (COM e SEM 

desoneração), baseadas em tabela de referência oficial EMOP atendendo a legislação vigente (Decreto Estadual n° 45.633/2016). 

 

Os valores estimados, para a execução dos serviços foram:  

 

R$ 608.372,23 (seiscentos e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos) no Io de maio de 2024 (COM 

desoneração), tendo sido considerado o BDI de 29% com desoneração. 

 

R$ 628.383,29 (seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e três reais, e vinte e nove centavos), no Io de maio de 2024 (SEM 

desoneração) tendo sido considerado o BDI de 22% sem desoneração. 

 

As memórias de cálculo e cronogramas se encontram acostados ao corpo do processo.  

 

O LIMITE MÁXIMO CONSIDERADO PARA FEITO DE EDITAL DE LICITAÇÃO SERÁ DE: 

R$ 608.372,23 (SEISCENTOS E OITO MIL, TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS 

CENTAVOS) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
11.1.  Percentuais do BDI por tipo de obra   

 

 

     SEM DESONERAÇÃO     COM DESONERAÇÃO 
 

 

 

11.2.  Critério para inclusão no orçamento do item administração local  

Os custos de administração local, mobilização, desmobilização e instalações provisórias têm itens específicos e adequados 

disponíveis no Catálogo EMOP. 

 

Para complemento das despesas da administração local, foi criado o item 05.100.0900-0 - Unidade de referência para complemento 

da administração local, considerando: consumo de água, telefone, energia elétrica, materiais de limpeza e de escritório, 

computadores, licença de obra, móveis e utensílios, ar condicionado, bebedouro, ART, RRT, fotografias, uniformes, diárias, exames 

médicos admissionais, periódicos e demissionais, cursos de capacitação/treinamento e demais itens que complementem as despesas 

necessárias, exclusive despesas com café da manhã, refeição, cesta básica e vale transporte (encargos complementares). Este valor 

fica limitado a 5% dos itens listados na administração local (ur) 

 

Nota: Os subsídios com café da manhã, refeição, cesta básica e vale transporte (encargos complementares) devem ser orçados através 

de itens específicos publicados na família 05.100 deste catálogo e separados da administração local. 

 

 

Seguem os QVBs e respectivos cronogramas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS) 

Custo direto até R$ 150.000,00 25% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 22% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 18% 

 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS) 

Custo direto até R$ 150.000,00 32% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 29% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 24% 

 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

(INCLUSIVE CONSERVAÇÃO) 

Custo direto até R$ 150.000,00 24% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 21% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 19% 

 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

(INCLUSIVE CONSERVAÇÃO) 

Custo direto até R$ 150.000,00 31% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 28% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 25% 

 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

CORRELATAS 

Custo direto até R$ 150.000,00 26% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 24% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 20% 

 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS 

Custo direto até R$ 150.000,00 33% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 31% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 27% 

 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

Custo direto até R$ 150.000,00 31% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 27% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 22% 

 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

Custo direto até R$ 150.000,00 38% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 34% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 29% 

 SERVIÇOS COM CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

MENORES 
Custo direto até R$ 150.000,00 20% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 16% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 13% 

 

SERVIÇOS COM CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

MENORES 
Custo direto até R$ 150.000,00 27% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 22% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 19% 

 FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Custo direto até R$ 150.000,00 16% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 13% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 10% 

 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Custo direto até R$ 150.000,00 22% 

Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 19% 

Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 15% 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 QVB do orçamento COM desoneração  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA COM DESONERAÇÃO 

QUADRO DE VALORES BÁSICOS - COM DESONERAÇÃO 

LICITAÇÃO: ANEXO: Io = MAIO 2024 

OBRA: RECUPERAÇÃO DA PRAÇA SATURNINO BRAGA MUNICÍPIO: AREAL - RJ 

VALOR GLOBAL BÁSICO: R$ R$ 608.372,23 VALOR GLOBAL PROPOSTO: R$ 

 

SERVIÇOS 

 

 

TOTAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO DA 

PRAÇA 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
 

205.768,78 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

76.459,44 

 

DEMOLIÇÃO 
 

5.131,76 

 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 
 

39.499,68 

 

PAVIMENTAÇÃO / CALÇAMENTOS 
 

37.365,62 

 

JARDINEIRA 
 

24.647,54 

 

EQUIPAMENTOS 
 

20.426,69 

 

QUADRA 
 

44.048,26 

 

REFORMA SANITÁRIOS 
 

18.258,61 

( 1 ) SUBTOTAL OBRA 471.606,38 

 
( 2 ) B.D.I. = 29% 136.765,85 

( 3 ) TOTAL GLOBAL ( 1 + 2 ) 608.372,23 

PRAZO PROPOSTO DE OBRA: 4 meses  
A PRESENTE PROPOSTA INCLUI TODAS AS DESPESAS DIRETAS E 

INDIRETAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO TOTAL DAS 

OBRAS OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

EMPRESA: 

  

 
 

 

 

PERCENTUAL DE VARIAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR GLOBAL 

BÁSICO:   ASSINATURA 

 

Em  / /  

 % 

QVB PRAÇA AREAL (02.07.2024) 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 QVB do orçamento SEM desoneração  

 

QUADRO DE VALORES BÁSICOS - SEM DESONERAÇÃO 

LICITAÇÃO: ANEXO: Io = MAIO 2024 

OBRA: RECUPERAÇÃO DA PRAÇA SATURNINO BRAGA MUNICÍPIO: AREAL - RJ 

VALOR GLOBAL BÁSICO: R$ R$ 628.383,29 VALOR GLOBAL PROPOSTO: R$ 

 

SERVIÇOS 

 

 

TOTAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO 

DA PRAÇA 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

 

227.368,20 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

84.356,88 

 

DEMOLIÇÃO 

 

5.824,04 

 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

 

45.585,76 

 

PAVIMENTAÇÃO / CALÇAMENTOS 

 

40.396,77 

 

JARDINEIRA 

 

25.172,53 

 

EQUIPAMENTOS 

 

21.485,49 

 

QUADRA 

 

45.922,29 

 

REFORMA SANITÁRIOS 

 

18.956,31 

( 1 ) SUBTOTAL OBRA 515.068,27 

 
( 2 ) B.D.I. 

= 
22% 113.315,02 

( 3 ) TOTAL GLOBAL ( 1 + 2 ) 628.383,29 

PRAZO PROPOSTO DE 

OBRA: 
4 meses  

A PRESENTE PROPOSTA INCLUI TODAS AS DESPESAS 

DIRETAS E INDIRETAS RELACIONADAS COM A 

EXECUÇÃO TOTAL DAS OBRAS OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

EMPRESA: 

  

 
 

 

 

PERCENTUAL DE VARIAÇÃO EM RELAÇÃO AO 

VALOR GLOBAL BÁSICO:   ASSINATURA 

 

Em  / /  

 % 

QVB PRAÇA AREAL (02.07.2024) 

 

CRONOGRAMA SEM DESONERAÇÃO 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 

12.  PRAZO DA OBRA   

O prazo previsto para a execução dos serviços contartados é de 120 DIAS, (cento e vinte dias), a partir da data da asssinatura do 

Memorando de Início, podendo ser prorrogado observando-se o limite previsto no art. 71, da Lei Federal nº13.303/2016. 

 

13.  EXECUÇÃO DA OBRA 

  

13.1. Vistoria técnica 

A vistoria técnica é de grande importância para execução do objeto do presente processo, visto que, ao realizar-se, os licitantes terão 

plena visão da localização da entrega do objeto, possíveis dificuldades ou não de execução, levantamento de custos para formação 

de sua proposta, bem como, dirimir quaisquer dúvidas a respeito do objeto junto aos técnicos da CEHAB, de modo a não surgirem 

questionamentos/alegações futuras à administração, de fatos não vistos em caso de ausência na vistoria. 

 

Este tipo de exigência visa evitar que Administração seja exposta ao risco de receber propostas inaptas, sem a compreensão de todos 

os elementos. Contudo, a vistoria não é legalmente obrigatória, cabendo à licitante emitir declaração formal devidamente assinada 

por responsável técnico que tem pleno conhecimento do serviço como um todo e assumindo expressamente a responsabilidade quanto 

a questionamentos futuros em detrimento de não visita ao local. 

 

13.2. Critérios e práticas de sustentabilidade   

 A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades humanas, é uma preocupação que se faz presente no 

cotidiano das pessoas em todo o mundo. Dessa forma, a empresa CONTRATADA deverá respeitar práticas preconizadas por lei 

tais como: 

 Gerenciamento de resíduos na Construção Civil e atendimento ao que determina a Resolução CONAMA 307/2002 e alterações 

posteriores da mesma, assim como as Legislações Estadual e Municipal pertinentes ao assunto. 

 Adotar todas as medidas preventivas para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o canteiro de obras em perfeitas 

condições de limpeza, higiene e segurança. 

 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas de cunho relativo à sustentabilidade ambiental, 

em especial aquelas contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 Deverão ser observadas durante a execução dos serviços contratados, práticas sustentáveis tais como: economia de energia, água 

e materiais descartáveis, separação descarte correto e reciclagem de lixo. 

 A CONTRATADA deverá evitar acúmulo de resíduos, poluição e optar, sempre que possível por manejo de recursos renováveis 

e uso de equipamentos adequados à preservação ambiental. 

 Assumir toda e qualquer responsabilidade por danos e/ou degradações diretas ou indiretas ao meio ambiente ou a terceiros em 

decorrência dos serviços executados. 

 

13.3. Critérios e documentos de medição    

A CONTRATADA fará jus à aferição dos serviços efetivamente executados, após período determinado no cronograma físico-

financeiro e/ou documento que venha a substituí-lo, devidamente aceito e verificado pela comissão de fiscalização para a emissão da 

fatura. Caso a Comissão de Fiscalização julgar pertinente e, devidamente justificado, poderão ser realizadas medições parciais 

conforme disponibilidade orçamentária/financeira. 

 

É vedada a antecipação de pagamentos, visto que gera risco à administração, com possível danos ao Erário Público e, 

consequentemente, responsabilização do ordenador de despesa em caso de não cumprimento da etapa antecipada 

 

13.4. Licenças necessárias à execução do objeto   

A CONTRATADA deverá manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças para funcionamento, bem como assumir 

a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais e urbanisticas aplicáveis 

 

14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE   

 Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto da licitação;  

 Realizar reunião preliminar com a empresa CONTRATADA, previamente ao início das obras visando a verificação do material 

técnico e esclarecimentos que se fizarem necessários relacionados ao projeto e sua execução. 

 Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA; 

 Efetuar o pagamento dos serviços prestados, conforme estipulado no Edital e seus anexos; 

 Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua conformidade com a execução dos serviços; 

 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme determina o Decreto Estadual 

n° 45.600/2016; 

 À CEHAB é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições do objeto contratado sem eximir a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato; 

 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis, observados o contraditório e ampla 

defesa; 

 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço ou qualquer irregularidade 

encontrada, fixando prazo para sua correção; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do objeto; 

 Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar incompatíveis com as especificações apresentadas na 

proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados; 

 Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 

ou rejeitá-lo; 

 Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do objeto; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 Demais obrigações constantes do Edital e da Minuta do Contrato. 

 

15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   

 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em especial os documentos da contratação e a 

legislação vigente; 

 Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer 

tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 Disponibilizar local e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto contratual de modo a facilitar reuniões periódicas 

com a comissão de fiscalização da CEHAB mantendo estreita comunicação durante a vigência do contrato; 

 Adquirir e/ou fornecer hardwares e softwares à equipe de trabalho alocada para desenvolvimento dos projetos, quando se 

aplicar; 

 Providenciar, junto aos órgãos licenciadores e concessionárias locais, as devidas licenças exigidas para execução das obras; 

 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de divergências ou desacordos com as 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas muicipais, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CEHAB, buscando o pronto encaminhamento do assunto, de forma a evitar impedimentos ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços; 

 Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa 

execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 

consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

 Executar fielmente os serviços discriminados nas especificações, planilhas de orçamento e projetos não se admitindo 

modificações, sem a prévia consulta e concordância da CEHAB; 

 Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos serviços, apresentando as sugestões que se fizerem 

necessárias com as respectivas aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos;  

 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais aplicáveis; 

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 

limpeza, higiene e segurança; 

 Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e degradações diretas ou 

indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços; 

 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos 

empregados envolvidos na execução do contrato; 

 Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou 

Securitária e decorrentes da execução do objeto contratual; 

 A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados por/a terceiros; 

 A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer funcionário de seu quadro, 

que, por solicitação dos fiscais da CEHAB, devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação 

dos serviços; 

 A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, materiais e equipamentos necessários 

à perfeita execução contratual, que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas 

pelo CONTRATANTE; 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 
 Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente; 

 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus 

adicional à CEHAB; 

 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e 

Segurança do Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários fiscalizando e 

exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física; 

 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com crachás e/ou uniformes; 

 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles; 

 Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da CEHAB, porém, sem qualquer vínculo empregatício com a CEHAB, 

cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

 Arcar com remunerações e demais benefícios dos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e 

tributos;  

 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere à CEHAB 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CEHAB. 

 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades do objeto contratual, sem prévia 

autorização da CEHAB; 

 Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de vícios do veículo e seus componentes ou 

quaisquer outros problemas ocasionados por veículos ou equipamentos, caso se aplicar; 

 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital; 

 Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o cumprimento do recolhimento do ISSQN, 

conforme a legislação aplicável, evitando que venha a ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado 

em sua proposta; 

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação; 

 Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa desmobilização de todas as estruturas e 

equipamentos de apoio que venha a instalar para a execução dos serviços; 

 Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

em especial o Decreto n.º 5.296, de 02.12.04 e a NBR 9050.  

 Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil; 

 Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91. 

 

 


